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§ 2º Quando for o caso, a interessada poderá cumular re-
querimento de concessão de remissão com pedido de inclusão 
do crédito remanescente ou total, no caso de indeferimento do 
pedido de remissão, no Programa de Parcelamento Incentivado 
de 2021 – PPI 2021, instituído pelo art. 1º da Lei nº 17.557, 
de 2021.

§ 3º Caso o interessado tenha aderido ao programa de 
parcelamento, nele incluindo crédito passível de remissão nos 
termos dos arts. 36, 37 e 38 da Lei nº 17.557, de 2021, poderá, 
juntamente com o requerimento de que trata o caput deste 
artigo, manifestar a desistência em relação ao parcelamento 
em vigor, com subsequente aplicação da remissão em face dos 
créditos elegíveis.

§ 4º A Secretaria Municipal da Fazenda elaborará, por ato 
próprio, formulário de requerimento de remissão de créditos 
tributários e não tributários, no qual a interessada poderá soli-
citar, cumulativamente, a desistência de parcelamento anterior 
e a adesão ao PPI 2021 relativamente ao crédito remanescente 
ou total, no caso de indeferimento do pedido de remissão.

Art. 62. As remissões de que tratam os art. 37 e 38 da Lei 
nº 17.557, de 2021, quando inferiores ao valor total do crédito 
tributário ou das multas não tributárias, serão aplicadas de 
forma a reduzir proporcionalmente o valor devido a título de 
principal e aquele devido em razão da incidência dos consec-
tários legais.

Art. 63. A Secretaria Municipal da Fazenda operacionalizará 
a remissão dos créditos tributários a que se refere o art. 36 da 
Lei nº 17.557, de 2021, bem como editará as normas comple-
mentares necessárias à operacionalização do disposto nesta Lei.

Art. 64. As remissões previstas nos arts. 37 e 38 da Lei nº 
17.557, de 2021, serão solicitadas para cada CNPJ do sujeito 
passivo, matriz ou filial.

Art. 65. (VETADO)
Art. 66. (VETADO)
Art. 67. O acompanhamento físico e orçamentário dos 

programas do Plano Plurianual 2022/2025 será uma ação da 
Secretaria Municipal da Fazenda, que estabelecerá as normas 
para o acompanhamento.

§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
Art. 68. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-

ção, retroagindo a 1º de janeiro de 2021 os efeitos do disposto 
em seu art. 48.
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III - instrumento de procuração, se for o caso, bem como 
cópia do documento de identidade e CPF do procurador, que 
substituirão os documentos de que trata o inciso I deste artigo 
se o instrumento de outorga houver sido conferido por escritura 
pública ou se nele constar a firma reconhecida do outorgante;

IV - cópia de seu estatuto social, registrado até 31 de 
dezembro de 2020, o qual deve conter menção expressa de que 
a entidade interessada não possui fins lucrativos e dedica-se à 
realização de atividades religiosas;

V - cópia da matrícula do imóvel ou do contrato de locação, 
nos quais conste a entidade requerente como titular ou locatá-
ria do imóvel quando da ocorrência do fato gerador, acompa-
nhada de planta ou croqui em que sejam indicados, com suas 
respectivas áreas, os locais diretamente relacionados à prática 
de cultos religiosos e às áreas acessórias aos rituais;

VI - apresentação da programação de cultos para 2021 e 
2022, indicando os dias da semana e horários das cerimônias;

VII - comprovação da formalização de requerimento de 
suspensão dos processos administrativos ou judiciais relacio-
nados aos tributos objeto do pedido, com indicação expressa 
de assunção de responsabilidade, pela entidade interessada, 
das custas dos processos porventura instaurados, inclusive 
pelos honorários de seus advogados, em caso de deferimento 
da remissão.

Parágrafo único. O prazo para solicitar a remissão de que 
trata o caput deste artigo será a partir da publicação desta Lei 
ou outro prazo a ser fixado no Portal da Secretaria Municipal da 
Fazenda, revogadas as disposições em contrário.

Art. 60. A Secretaria Municipal das Subprefeituras opera-
cionalizará a remissão prevista no art. 38 da Lei nº 17.557, de 
2021, observado o disposto neste artigo.

§ 1º Quando o crédito não tributário for vinculado à pessoa 
jurídica mantenedora do templo de qualquer culto, a entidade 
interessada deverá protocolar requerimento instruído com 
estatuto social, registrado até 31 de dezembro de 2020, o qual 
deve conter menção expressa de que a entidade interessada 
não possui fins lucrativos e dedica-se à realização de atividades 
religiosas.

§ 2º Quando o crédito não tributário for vinculado ao 
imóvel utilizado como templo de qualquer culto, a interessada 
deverá protocolar requerimento instruído com os documentos 
elencados nos incisos do caput do art. 59.

§ 3º A Secretaria Municipal das Subprefeituras detalhará 
em ato próprio os procedimentos e condições necessários ao 
protocolo a que se refere o § 2º deste artigo.

§ 4º O prazo para solicitar a remissão de que trata o caput 
deste artigo será a partir da publicação desta Lei ou outro prazo 
a ser fixado no Portal da Secretaria Municipal da Fazenda, revo-
gadas as disposições em contrário.

Art. 61. Os requerimentos de concessão de remissão dos 
arts. 36, 37 e 38 da Lei nº 17.557, de 2021, deverão ser au-
tuados em processo eletrônico, na Praça de Atendimento da 
Secretaria Municipal da Fazenda.

§ 1º Quando a interessada pleitear a concessão de mais de 
uma remissão, deverá fazê-lo por meio de requerimentos sepa-
rados, autuados em processos eletrônicos distintos.

Art. 46. As emendas ao Projeto de Lei Orçamentária obede-
cerão ao disposto no art. 166, § 3º, da Constituição Federal, no 
art. 138, § 2º, da Lei Orgânica do Município de São Paulo e no 
regulamento da Comissão de que trata o art. 138, § 1º, também 
da Lei Orgânica do Município de São Paulo.

Parágrafo único. As emendas parlamentares apresentadas 
deverão ter valor igual ou superior a R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), não podendo conter mais do que uma ação.

Art. 47. Para fins de atendimento da meta de resultado 
primário nos exercícios de 2021 e 2022, serão desconsiderados 
os efeitos do pagamento de precatórios judiciais com recursos 
de depósitos de terceiros levantados na forma do art. 101, § 2º, 
II, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).

Art. 48. Para o ano de 2021, a meta fiscal de Resultado 
Primário e Resultado Nominal, que compõe o Demonstrativo 
III – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três 
Exercícios Anteriores do Anexo III – Metas Fiscais, prevalece 
sobre as metas fixadas pela Lei nº 17.469, de 16 de setembro 
de 2020.

Art. 49. Para fins de avaliação das metas de Resultado 
Primário e Resultado Nominal, dos exercícios de 2021 a 2024, 
serão considerados:

I - Resultado Primário calculado pelo método “acima da 
linha”, em conformidade com a 11ª edição do Manual dos De-
monstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional;

II - Resultado Nominal calculado pelo método “acima da 
linha”, em conformidade com a 11ª edição do Manual dos De-
monstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 50. Os Poderes Executivo e Legislativo, neste conside-
rados a Câmara Municipal de São Paulo e o Tribunal de Contas 
do Município de São Paulo, disponibilizarão e manterão men-
salmente atualizados, no portal Transparência ou equivalente, 
demonstrativos dos saldos de todos os fundos municipais.

Art. 51. (VETADO)
Art. 52. (VETADO)
Art. 53. (VETADO)
Art. 54. Os recursos destinados para o pagamento do Auxí-

lio-aluguel no Projeto de Lei Orçamentária também abrangerão 
as mulheres vítimas de violência doméstica, nos termos da Lei 
Municipal nº 17.320, de 18 de março de 2020.

Art. 55. (VETADO)
Art. 56. (VETADO)
Art. 57. (VETADO)
Art. 58. O inciso II do art. 50 da Lei nº 17.557, de 2021, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“II - em relação aos arts. 30, 31, 34 e 35, tão logo cum-
pridas as exigências previstas no art. 14 da Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000;” (NR)

Art. 59. Para solicitar a remissão prevista no art. 37 da Lei 
nº 17.557, de 2021, a entidade interessada deverá protocolar 
requerimento instruído com os seguintes documentos:

I - cópia do documento de identidade e CPF do represen-
tante legal;

II - ata de assembleia de eleição da última diretoria, se 
for o caso;

IV - valor em reais;
V - data da liberação dos recursos e/ou publicação de even-

tual decreto com o respectivo número.
Art. 41. Se for necessário efetuar a limitação de empenho 

e movimentação financeira de que trata o art. 9º da Lei Com-
plementar Federal nº 101, de 2000, o Poder Executivo apurará 
o montante necessário e informará ao Poder Legislativo e ao 
Tribunal de Contas do Município.

§ 1º O montante da limitação a ser procedida pelos Pode-
res do município será proporcional à participação de cada um 
no total da despesa orçamentária primária.

§ 2º No caso da ocorrência da previsão contida no caput 
deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a contingenciar 
o orçamento, conforme os critérios a seguir:

I - serão respeitados os percentuais mínimos de aplicação 
de recursos vinculados, conforme a legislação federal e mu-
nicipal;

II - serão priorizados recursos para execução de contrapar-
tidas referentes às transferências de receitas de outras unidades 
da federação;

III - serão priorizados recursos para o cumprimento do 
Programa de Metas;

IV - (VETADO)
V - (VETADO)
§ 3º Os compromissos assumidos sem a devida cobertura 

orçamentária e em desrespeito ao art. 60 da Lei Federal nº 
4.320, de 1964, são considerados irregulares e de responsa-
bilidade do respectivo ordenador de despesas, sem prejuízo 
das consequências de ordem civil, administrativa e penal, em 
especial quanto ao disposto no art. 10, inciso IX, da Lei Federal 
nº 8.429, de 2 de junho de 1992, nos arts. 15, 16 e 17 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 2000, e no art. 359-D do 
Decreto-Lei Federal nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Có-
digo Penal Brasileiro.

Art. 42. Verificados eventuais saldos de dotação orça-
mentária da Câmara Municipal de São Paulo e do Tribunal de 
Contas do Município de São Paulo que não serão utilizados, 
poderão ser oferecidos tais recursos como fonte para abertura 
de créditos adicionais pelo Poder Executivo.

Art. 43. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais extraordinários, devidamente justificados, destinados 
a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, comoção 
intestina ou calamidade pública, nos termos do que dispõe a Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, para a Administra-
ção Direta, Indireta e seus Fundos Especiais.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 44. Cabe ao ordenador da despesa o cumprimento das 

disposições contidas nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 2000.

Art. 45. Se a lei orçamentária não for votada até o último 
dia do exercício de 2021, aplicar-se-á o disposto no art. 140 da 
Lei Orgânica do Município de São Paulo.

Parágrafo único. Caso a lei orçamentária tenha sido votada 
e não publicada, aplicar-se-á o disposto no caput deste artigo.
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